
Exercício:- 2025

ANISIO SERRAO, 2100 - CENTRO

CNPJ:- 04.092.714/0001-28

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL - RONDÔNIA

PROCESSO Nº 6629 / 2025  
DATA: 06/06/2025  - :13:16:12   

Requerente:

04.092.714/0001-28CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento: Bairro:

RG/Insc. Est.:

Cidade: CEP:

Telefone:

 - 

Excelentíssimo Senhor Prefeito

 , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

(69) 3907-4098 Celular:

Endereço Complementar: N/A

ASSUNTO/MOTIVO: OFICIOS EXTERNOS RECEBIDOS - SINSEMUC

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA MARGEM CONSIGNAVEL 
PARA 40%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL , supra qualificado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
requerer para que determine à repartição competente desta Prefeitura que lhe expeça:

OFICIO N 086/SINSEMUC/2025

Observação: 

End. Correspondência:    - Nº:  

Bairro: 

Cidade:   - 

Complemento: CEP: 

Telefone:(69) 3907-4098   -  Celular:   -  Email: portaltransparencia@cacoal.ro.gov.br

Arquivos Vinculados

Data Usuário DocumentoDescrição

sinsemuc.pdf06/06/2025 13:16:13 75964058272
Of. 050-2025-ag.cacoal e anexos.pdf09/06/2025 11:56:29 39721544884
PROCESSO 6629-2025 - PGM - PARECER 
MINUTA DE LEI.pdf

09/06/2025 17:42:27 03645653228

Projeto de Lei - altera lei 1.481.pdf25/06/2025 12:21:45 01175936219
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Exercício:- 2025

ANISIO SERRAO, 2100 - CENTRO

CNPJ:- 04.092.714/0001-28

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL - RONDÔNIA

Cadastro DataQuadra:Zona:

Nestes termos,
Pede deferimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
Requerente 

Funcionário
MATEUS CUSTODIO RIGO DOS SANTOS

Lote:
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

“Palácio do Café” Rua Anísio Serrão, 2.100 – Telefax 69 3907-4079 - CEP.76.963-804 

 

PROCESSO Nº: 6.629/2025 

ASSUNTO: MINUTA DE LEI. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: PGM 
 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, por meio de seu Procurador 

signatário, com base na Lei n. 2.413/2008, em análise ao teor do processo em epígrafe, 

emite o seguinte parecer: 

Trata-se de projeto de lei que visa o aumento da margem salarial consignável 

para 40%, em conformidade com a legislação federal e os anseios dos servidores 

municipais. 

 

Em síntese, esta é a questão posta. Passo a opinar. 

Pois bem: a competência para legislar sobre os assuntos de interesse local é 

exclusiva dos Municípios, conforme previsão constante do Art. 30º, I da Constituição 

Federal, in verbis: 

Art. 30 - Compete aos Municípios: 

(...) 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Inclusive, a própria Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 25, II, “c)”, regulamenta 

a iniciativa de leis que disponham sobre a organização administrativa, in verbis: 

Art. 25 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos Cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Lei Orgânica:  

(...) 

II -Disponham sobre: 

c) organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços público 
e pessoal da administração direta e indireta; 
 

Por sua vez, o Art. 44, VI, “c)” da mesma Lei Orgânica Municipal prevê que: 

Art. 44- Compete, privativamente, ao prefeito: 

(...) 

VI - Dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, 
na forma da lei, em especial sobre: 
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

“Palácio do Café” Rua Anísio Serrão, 2.100 – Telefax 69 3907-4079 - CEP.76.963-804 

 

c) organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração direta e indireta. 

 

Diante das razões expostas, esta Procuradoria, por seu Procurador signatário, 

opina que é de competência exclusiva do Município legislar sobre organização 

administrativa, desde que haja a análise de oportunidade e conveniência por parte do 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Ademais, as outras questões técnicas eventualmente presentes no teor do 

projeto de lei devem ser analisadas pelo setor técnico competente, eis que extrapola a 

competência e os conhecimentos técnicos desta Coordenação do Contencioso 

Administrativo. 

É o parecer, salvo juízo diverso, ressalvado, por óbvio, a faculdade de a 

autoridade competente entender de forma diversa, dado o caráter meramente opinativo 

do presente. 

 

 

Cacoal/RO, 09 de junho de 2025. 

 

 

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO         Richer de Souza Della Torre 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO                Assessor Jurídico 

OAB/RO 787                                 OAB/RO 12.690 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079. 

OFÍCIO N° 350 /GP/PGM/2025            Cacoal/RO, 25 de junho de 2025. 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 
 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, 
o incluso Projeto de Lei que: 

 

“REVOGA O ART. 2° DA LEI N.º 4.730/PMC/2021 QUE ALTERA A LEI 
1.481/PMC/2003 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CONSIGNAÇÃO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, DE 
DESCONTOS DE FINANCIAMENTO OBTIDO JUNTO A EMPRESAS OU INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com 
aprovação do incluso Projeto de Lei. 

 
Atenciosamente, 

 
[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 
GIMENEZ FRITZ 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 
 

Senhor Presidente, 
 

Senhores Vereadores, 
 
Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 

Excelências o incluso Projeto de Lei que: 
 

“REVOGA O ART. 2° DA LEI N.º 4.730/PMC/2021 QUE ALTERA A LEI 
1.481/PMC/2003 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CONSIGNAÇÃO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, DE 
DESCONTOS DE FINANCIAMENTO OBTIDO JUNTO A EMPRESAS OU INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O presente Projeto de Lei tem por iniciativa atender a demanda da SINSEMUC, por 
meio do processo eletrônico n.º 6.629/2025, cuja cópia integral segue anexa ao presente 
Projeto de Lei. 

O projeto tem por objetivo adequar, à lei já existente, que estipula e regulamenta os 
descontos possíveis em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, à lei 
Federal que atualiza os percentuais de possibilidade de desconto em folha, referente a 
parcelamento, financiamentos em nome os servidores municipais, visto que era possível um 
desconto em folha de 30% (trinta) por cento, e mais 10% (dez) para operações financeiras 
mediante cartões de crédito ou amortização de valores correspondentes a convênios 
administrados por associações ou sindicatos. 

Entretanto, considerando que a Lei Federal nº. 14.509/2022, passou a permitir o 
limite de desconto em consignado em até 40% (quarenta) por cento, a propositura do 
presente Projeto de Lei é para atender os interesses dos servidores municipais, nesse 
sentido conforme manifestação do Sindicato, e atualizar o limite atual em consonância com 
a Lei Federal supracitada.  

Oportunamente, consignamos ainda que a com a propositura e aprovação deste 
PL, automaticamente revogará a Lei n.º 4.730/PMC/2021, e consequentemente também irá 
alterar, em momento oportuno, o Decreto Municipal de nº 8.154/PMC/2021 quanto ao tema. 

Diante do exposto, na certeza e convicção de Vossas Excelências, contamos com 
aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
 

[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA  

Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079. 

PROJETO DE LEI N.       /PMC/2025. 
 

“REVOGA O ART. 2° DA LEI N.º 4.730/PMC/2021 QUE 
ALTERA A LEI 1.481/PMC/2003 QUE DISPÕE SOBRE A 
AUTORIZAÇÃO PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS, DE DESCONTOS DE FINANCIAMENTO 
OBTIDO JUNTO A EMPRESAS OU INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 

Poder Legislativo do Município de Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Altera o §1° e caput do art. 2º da Lei 1.481/PMC/2003 que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

Art. 2º A consignação em Folha de Pagamento, realizada mediante 
autorização expressa, não poderá ultrapassar o limite de 40% 
(Quarenta por cento) da remuneração bruta do servidor, sendo esta sua 
base de cálculo, vedado o abatimento dos encargos de previdência e 
de imposto de renda. (NR) 
 
§ 1º Para fins de base de cálculo do percentual de 40%, não serão 
considerados descontos de mensalidade de sindicatos e associações, 
ou, ainda, o pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios 
contratuais em ações de êxito com expressa autorização por 
assembleia geral ou termo individual. (NR) 

 
Art. 2°. Cria o Parágrafo único no art. 3° da lei 1.481/PMC/2003 que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

Art. 3º ......................................................................................................  
 
Parágrafo único. A Lei 1.481/PMC/2003 e suas previsões serão 
regulamentadas por Decreto. 

 
Art. 3° revoga o Art. 2°, e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 4.730/PMC/2021. 
 
Art.4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal/RO, 25 de junho de 2025. 

 
 
[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito  
 
 
[Assinado Digitalmente] 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079. 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 
PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO 
Decreto nº 10.278/PMC/2025 
OAB/RO 6.486 
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